Cai a exigéncia do CID em guias de consultas e exames

N&o é mais obrigatéria a colocagéo do codigo do CID — Classificagédo Internacional de Doengas — nas guias de consultas e
exames das operadoras de salde. Depois de um longo periodo de discussodes, inclusive com agdes na Justica, as entidades
médicas nacionais — Conselho Federal de Medicina (CFM), Federagao Nacional dos Médicos (Fenam) e Associagdo Médica

Brasileira (AMB) — ganharam a “queda-de-bra¢o” com as operadoras de satde. A medida esta em vigor desde 12 de outubro.

A decisao foi tomada durante reunido do Comité de Padronizagao das Informagdes em Salide Suplementar (Copiss), realizada
na sede da Agéncia Nacional de Satde Suplementar (ANS), no Rio de Janeiro. Com isso, o CID sé precisa ser preenchido nas
guias de internagéo, conforme prevé resolugdo do CFM. Renato Azevedo, vice-presidente do Cremesp, alerta os médicos de

que qualquer exigéncia por partes dos planos de salde deve ser denunciada as entidades médicas.
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